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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

l}lt noPROJETO DE LEI N9 25

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Companhla de Águase Esgotos do Rlo Grande do Norte
- CAERN a realizar o reparo de buracos e valas abertos
nas vias e logradouros públicos no município de Pau

dos Ferros/RN, especifica e dá outras providências.

A Preftita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instítuÍda no Município de Pau dos Ferros, a Lei que estabelece a

obrigatoriedade da Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, a realizar
no prazo estabelecido nesta Lei a reparação de buracos, valas ou qualquer üpo de escavações nas

vias e logradouros públicos no Município de Pau dos Ferros/RN, decorrentes de obras ou

intervençôes realizadas pela própria CAERN ou por empresas contratadas por ela.

Art.2e - A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN se

responsa bilizará por:

I - O preenchimento, compactação e recapeamento asfáltico ou recomposição da
pavimentação, no padrão original, de todos os buracos, valas ou escavações abertas nas vias e
logradouros públicos, após a execução de obras de implantação, reparo ou manutenção de redes

de água e esgoto no município;

ll-A recomposição de calçadas, passeios públicos, praçase demais áreas aüngidas
por obras da CAERN, garanündo assim a acessibilidade e a segurança dos pedestres.

Art. 3s - A CAERN terá um prazo de 72 ho'as para realização dos reparos, contados
do termino das obras ou intervenções que motivanm a abertura de buracos, valasou escavações.

§1e - No caso de obras de grande porte, em se tratando de prazos maiores para a

recomposição das vias, a CAERN deverá justificar ao Município desde o início dos reparos na via,
com a indicação de um novo prazo para cumprimento que não deverá ultrapassar 30 dias
corridos.

§ 2e - No caso de impossibilidade de realização do reparo definitivo no prazo

estabelecido no "caput" deste artigo, a CAERN deverá realizar um reparo provisório no prazo de
72 (setenta e duas) horas, garantindo assim a segurança e trafugabilidade das vias e logradouros
públicos.
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Art,4e - Em Caso do não cumprimento dos prazos estabelecidos no arügo anterior
por parte da CAERN, o Município de Pau dos Ferros/RN poderá, a seu critério, realizar os reparos
necessários diretamente ou por meio de empresa contratada, cobrando assim da CAERN os

custos integrais das obras realizadas, acrescidos de multa administraüva.

§ 1s - A multa administrativa em se refere o "caput" do arügo, será equivalente a

70% (dez por cento) do valor total do reparo realizado pelo Município, sem prejuízo de outras
sanções previstas na legislação municipal.

§ 2e - podendo o Município a qualquer tempo, fiscalizar a execução dos serviços
realizados pela CAERN, a fim de garantir a eÉtividade e a qualidade dos reparos.

Art.5e - A recomposição das üas e logradouros públicos deverá ser realizada de

acordo com os padrões técnicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura do
Município de Pau dos Ferros/RN e demais órgãos competentes, observando-se:

| - O tipo de pavimentação original da via ou logradouro público;

ll - A necessidade de compactação adequada do solo e aplicação correta dos

materiais de acabamento;

lll- A manutenção das condições de drenagem e escoamento das águas pluviais;

lV - A preservação de calçadas e passeios públicos, garantindo-se segurança,

acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art,6s - Fica determinado que a CAERN deverá, previamente informar a Preftitura
de Pau dos Ferros/RN, por meio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, sobre abertura de
valas, buracos ou escavações nas vias e logradouros públicos, os seguintes dados:

| - O local exato da intervenção;

ll- A natureza e finalidade da obra ou serviço a ser realizado;

lll - O prazo esümado para a conclusão da obra e dos reparos das vias públicas.

Art.7e - Em caso de obras de emergência, a CAERN deverá comunicar o início
das atividades em até 24 (vinte e quatro) horas após o início da intervenção, informando
os dados mencionados no artigo anterior.

Art.8s O descumprimento desta Lei acarretará a CAERN às penalidades
previstas no Código de Posturas do Município de Pau dos Ferros/RN, sem prejuízo da

aplicação de outras sanções prêvistas na legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 9s - O Poder Execuüvo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 10e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, RN, 12 de junho de 2025.

Fron berg Besso de Assis
Vereador
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O presente Projeto de Lei tem como objeüvo assegurar a preservação das vias públicas do
Município de Pau dos Ferros/RN, assegurando que a Companhia de Águas e Esgotos do Rio
Grande do Norte - CAERN realize de forma adequada e em tempo hábil o reparo de buracos e
valas abertos em decorrência de obras e intervenções nas redes de água e esgoto.

Todavia, é conhecimento público que a abertura de vias para a realização de obras de

infraestrutura é inevitável, Porém, a não realização dos reparos adequados ou a sua demora gera

transtornos significaüvos para a população, prejudicando a mobilidade urbana a segurança de
quem transita naquelas vias aumentando assim os riscos de acidentes e comprometendo a

conservação das vias.

Desse modo, este projeto contribui para a efetivação dos princípios da moralidade
administrativa e da eficiência, nos ternos art. 37 da CF/88, assegurando que as obras realizadas
pela CAERN cumprâm com os prazos e padrões técnicos adequados, evitando prejuízos ao
Município de Pau dos Ferros/RN e a toda população.

Além disso, o projeto irá aprimorar a fiscalização das obras realizadas pela CAERN,

estabelecendo prazos e mecanismos de responsabilização em caso de descumprimento, com a

finalidade de melhorar a qualidade de vida da população.

Desse modo, propomos que este projeto de lei seja analisado por esta casa legislativa.
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pAREcER Ne oolosl2o2s oa covrrssÂo oe cousrrrurçÃo, JUsnçA E REDAçÃo, soBRE o
PROJETO DE [Et Ne 231,412025.

INiCiAtiVA: TXCTLTHTíSSIVA VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: DISPõE SOBRE A OBRrcATORIEDADE DA
coMpANHtA DE ÁGUAS E Esaosros Do Rto

GRANDE DO NORTE . CAERN A REALIZAR O REPARO

DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E

LoGRADouRos púBLtcos No MuNtcÍpto DE pAU

Dos FERR1S/RN, EspEctFtcA t oÁ ournns
PRovtDÊNctAs.

r- oo nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEl Nr ?3L4|2O2S, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- VeTeadoT FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "DISPõE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO NORTE -
CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E LOGRADOUROS
púBLtcos No MUNtcÍpto DE pAU Dos FERR2S/RN, EspEctFtcA E DÁ ourRAs pRovtDÊNcus."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéría, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta CoMISSÂO oE CoNSTITUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

'Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competênciã:

Constítuição Federcl de 79/,8: Art.:to - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de interesse locol.

Lei Oryônha de Pau dos Feftos: Art. n - Compete ao Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu
peculiar interesse.

PODER LEGISLATIVO
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PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO
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Em continuidade ao processo Íegislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMEsÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÂO - a qual

cabe opinar príoritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que trâmitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já cítado Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Att. 77 - A Comissão de Constituição, Justiça e

Redoçõo opinoró prioritdriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos as proposições que tromítom pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá

o ptoposição e tromitoró pelos demois comissões.

Regimento lnteno: AÍt. 78 - Suas otribuições serão de oryecior: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dos proposições; ll - O dspecto
gromoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo
regimental ou por decisão Plenário; lV - Elaboror a redoção fínol dos
projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competêncid de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do
procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.
Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem

como sua pertinência gramatícal e lógica, voto favoravelmentê à apreciação e aprovação
da presente proposição - Proleto de Lei nq 23L412O25, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tra?itação.

III - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Baseado no princípio da predominância do interesse local, é legal o Projeto de Lei de

autoria do Poder Legislativo Municipal que trata de matéria que envolve segurança e

qualidade de vida da população.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÃo, em reunião na sala das Comissões
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 01 de agosto de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA XARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ns 2314/2025 do Poder Legislativo Municipal,
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que "DtsPÔE SOBRE A OBRTGATORTEDADE DA COMPANHtn Oe ÁeUAS E ESGOSTOS DO RtO

GRANDE DO NORTE . CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS

vrAs E LoGRADounos púgtrcos ruo rrltururcÍpro DE pAU Dos FERRoS/RN, rsprcrrrcl r oÁ
OUTRAS pROvtoÊwCtnS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a

referida proposição é de relevância e interesse público, ê está em consonância com a

legislação vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnteÍno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO ERNANDES DE AQUINO
Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Re

Sala das Comissões,01 de AGOSTO de 2025.
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PARECER NC 0109/2025 DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIçO PÚBIICO, ATIVIDADES

PRIVADAS EAGROPECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N9 23L412O25.

INiCiAtiVã: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

EMENTO: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA

COMPANHIA DE Á6UAS E ESGOSTOS OO RIO

GRANDE DO NORTE - CAERN A REALIZAR O REPARO

DE BURACOS E VAUS ABERTOS NAS VIAS E

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICíPIO DE PAU
DO, FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para anáÍise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
ãprovação do PROJETO DE tEl Ne 23L412O25, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "DISPõE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO NORTE .
CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E LOGRADOUROS

PÚBLIcos No MUNIcíPIo DE PAU Dos FERR2S/RN, ESPEiIFIcA E DÁ 1UTRAS PR1VIDÊNcms.,'
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, â matériâ foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéría, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COM|SSÃO DE OBRAS, SERvtçO PÚBuCO, ATtvtDADES PRTVADAS E

AGROPECUÁRIA, conforme dispõe o art.81, inciso le lll, do Regimento lnterno deste
Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise,

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federul de 1%8: Aft,:n - Compete dos Municípios: I -
Legislar sobre ossuntos deilntercsse locol.

Lei Orgânica de Pau dos FerÍos: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
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proposição foi encaminhada para análise e apreciação dos aspectos materiais, a COMISSÃO

DE oBRAs, sERvtços púgltcos, ATtvtDADES pRtvADAs e lenopecuÁRtAS, a qual cabe

opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no artigo art.81, inciso, le lll, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Artlgo 87 - Compete o comissão de obros, SeNiços

Púbtícos, Atívídades Privddos e ogrcpecuá(ia, opinar sobre: I - Todos os

processos atinentes à reolizoção de obros e serviços públicos pelo

Município, outorquios poroestotais e concessionáias de serviços

públicos de ômbito municipol e ossuntos que envolvam entidodes
privodds como tronsportes, comunicoçõo e outros; lll - Assuntos

relotivos a obros públicos, soneomento, vioção. fontes de energio e

mineroção,

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, tambem restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projêto de Lei ne

23L412O25, de autoria do Poder Legislativo Munlcipal, por ser de relevância e interesse
público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER OA COMISSÃO

É esse o parecer da referida com issão.

Buracos e valas em vias públicas representam riscos de acidentes para pedestres e

veículos, portanto, sua recuperação é essencial para a segurança e qualidade de vida da

população.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista material, da relevância e

interesse público, lido e analisado o Relatório portodos os membros da cOMISSÃo DE oBRAS,

sERvtço PÚBUco, ATIVIDADES PRIVADAS E AGRoPECUÁR|A, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 01 de agosto de 2025,

OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da materia e APRoVAçÃo

do relatório, apresentado pelo RelatoÍ vEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANoES DE AQUINO,

referente ao PROJETO DE LEI Ne 2374/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE

SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO

NORTE . CÁERN Á REALIZAR O REPÁRO DE BURACOS E VAIÁS ABERTOS NAS Y'45 E

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICíPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNctAs," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO.

Sala das Comissões, 15 de maio de 2025.
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Estiveram presêntes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa rece r.

cotvrrssÃo DE oBRAS, SERVIçO PÚBLlCO, ATIVIDADES PRIVADAS e ACnOpTCUÁRtA

VER. FRANCISC MONTEIRO

ente

VER. FRANCISCO DEUSIV DOS SANTOS NASARIO

Vice-Presidente

vER. FRANcrsco JosÉ ANDES DE AQUINO
Relator
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pAREcER Ne 0110/202s DA coMrssÃo DE DEFESA oo MEro AMBIENTE, TURtsMo E

plrRrrvrôwro xrsróRrco, sogRE o pRoJETo DE LEI Ne 23L412o2s.

INiCiAtIVA: EXCTITruTíSS VIO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

E,mCNTO: DISPÕE SOBRE A OBRIiATORIEDADE DA

coMpANHtA oe ÁGuas E Esoosros Do Rto
GRANOE OO NORIE - CAERN A REALIZAR O REPARO

DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E

LoGRADouRos púBLtcos No uut'ttcÍno or pnu
Dos FERR1S/RN, EspEctFlcA E DÁ ourRAs
pnowoÊuctas.

t- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposíção que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 22314/2025, de autoria do PODER tEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO NORTE -

CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS ABERTOS NAS VIAS E LOGRADOUROS
púBLtcos No MUNtcípto DE pAU Dos FERR1S/RN, EspEctFtcA E DÁ ouTRAs pRovtDÊNctAs."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídicâ Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
anáIise desta COMISSÃO OE DEFESA Do MEIo AMBIENTE, TURISMo E PATRIMÔNIo
HISTÓRICO, conforme dispõe o art.74 c/c art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Regimento
lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em sêu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos MunicÍpios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituição Federol de 1988: "Art.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de lnteresse locol".

Lei Orgônico de Pou dos Ferros: "Art. 7e - Comryte ao Município: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior interesse".

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a
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proposição foi encaminhada para anáÍise e apreciação de seus aspectos materiais, à

col|ttssÃo DE DEFESA Do MEto AMB|ENTE, TURtsMo e plrntuôtrtto HtsróRtco - a qual

cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar interesse que tramitam pela Câmara,

conforme disposto no artlgo art.84, inciso l, do já citado Regimento lnterno:

Art.84, lnciso ldo Rl: "Compete a Comissão de Defesa do Meio
Ambiente, TuÍismo e Patrimônio Histórico, opinar sobre: l-
Assuntos intimamente relacionados com a ecologia ao meio
ambiente."

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a mâterialidade do texto outorga à proposição em comento a necessária regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada a relevância e interesse público, voto
fevorevelmente à apreclação e aprovação da presente proposição - o Projeto de Lei ne

231,412025, de autoria do Poder Letislativo Munlcipel, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação.

É como entendo.

III- DA CONCLUSÂO E PARECER DA COMISSÃO

Após analise do projeto de lei, constata-se que o mesmo veio devldamente
justificado, definindo os objetivos e prioridades da administração municipal. Verificamos

ainda, sua conformidade com a legislação, sua coerência e adequação ás necessidades do

município.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista material, de relevância e

interesse público, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNlO HISTÓRICO, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 01 de agosto de ?O25,

oPlNAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria

e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACEIA

CHAGAS DEOLIVEIRA, referente ao PROJETO DE LEI Ne 231412025 do Poder Legislativo

MUNiCiPAI, O qUAI " DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA COMPANHIA DE ÁGUAS E

ESGOSTOS DO RIO GRANDE DO NORTE . CAERN A REALIZAR O REPARO DE BURACOS E VALAS

ABERTOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN,

ESPECIFICA E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS", podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,

por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
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Parecer.

connrssÃo DE DETESA Do MEto ÂMBIENTE, TURrsMo r plrRtmôrto HrsróRrco

VER. KARIGI NA MAIA COSTA

Presidente

VER. ALANY LOPES DE FREITAS

residente

VER. JOSEFA DE OI-IVEIRA
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